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LIVRAMENTO CONDICIONAL 
 

SÚMULA STJ Nº 441 
 
A FALTA GRAVE NÃO INTERROMPE O PRAZO PARA OBTENÇÃO DE LIVRAMENTO 
CONDICIONAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 715 
 
A PENA UNIFICADA PARA ATENDER AO LIMITE DE TRINTA ANOS DE CUMPRIMENTO, 
DETERMINADO PELO ART. 75 DO CÓDIGO PENAL, NÃO É CONSIDERADA PARA A 
CONCESSÃO DE OUTROS BENEFÍCIOS, COMO O LIVRAMENTO CONDICIONAL OU 
REGIME MAIS FAVORÁVEL DE EXECUÇÃO. 
 
(VER: PENA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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